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PROTOCOLO N':606/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Transportes

ASSUNTO: Contratação dos serviços dc Serviços de funilaria e pinturas de vc[culos

automotores da frota do município.

EMENTA: Direito Administrativo. serviços de

funilaria para os veículos automotores da frota
do município. lixame da conformidade com a

Lei n' 14.133/2021. Presença de elementos

caracterizadores da contrâtâção. Pela
possibilidade jurídica.

I - R-E,LATORIO

Trata-se dc processo admidstrativo deflagrado pela Secretaria

Municipal de Transportes do Município de Japi/RN, em que se busca scrviços de

funilaria e pinturas de veiculos automotoÍes da frota do Município de Japi/RN, tendo

em vista a garantia da realização da prestação de serviços públicos.

O processo encontra-se instruido com os seguintes

documentos:

a) Solicitação da Demand4 da Secretaria Municipal de Transportes do

Município de Japi/RN, solicitando à chefe do poder executivo

providências no sentido da contratação;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Análise de riscos, da Equipe de Planejamento. informando a matiz
de risco, indicando servidores pam compor a comissão de

fiscalização;

d) Termo de referência;

e) Pesquisa mercadológica;

í) lnformação Disponibilidade Orçamentá.Lria;

g) Documentação de habilitação da empresa classificada;

h) Parecer da comissão de contratação;
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i) Minuta do Termo de Incxigibilidade c Contrato.

O processo foi remetido à Procuradoria-Geral que, para elaboração de

Parecer Jurídico.

É o que importa relatar.

2- FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública, sempÍe que procede a uma contÍataçâo, tem a

obrigação de efctuar o devido pÍocesso licilâtório com o fito de obter a proposLa mais

vantajosa para si. A regra da obrigatoricdade de licitar provém do art. 37, XXI, da

Constituição Federal de 1988, que dispõe o seguinte:

Art. 37. A administração pública direta e indircta de

qualquer dos Po- deres da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obe- deceú aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publi- cidade e

eficiência e, também. ao seguinte:

t...I
XXI - ressalvados os casos especiíicados na legislaçâo,

âs obrâs, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo dc licitação pública que

asseguÍe igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que cstabcleçam obrigações de pagamenlo,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente pcrmitirá as exigôncias de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçõ€s.

A Lei Fedcral n." 14.133/21, que estabelece as noÍrnas gerais sobrc

licitações c contratos, prevê, no seu art. 28, 05 (cinco) modalidades de licitação:
pregão; concorrôncia; concurso; leilão e; diálogo competitivo, que deverão ocorrer,
preferencialmente, no formato eletrônico, cada qual com suas singularidades
procedimentais, variando conformc a complexidade de suas fases e etapas.

Da análisc da situação fiítica aqui disposta, a contratação de serviços de
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funilaria e pinhrras de veículos automoloÍcs da frota do município, caso seja urna

necessidade contínua, devc ocorrer mediante a rcalização dc pregão eletrônico. Do

contrário, em sendo uma necessidade pontual, nào constata-se impossibilidadc jurídica

dc ser dispcnsada.

Em suma, considerando que seja uma neccssidade pontual, vislumbra-se.

o atendimento legal previsto no art. 75, inciso II, da Lci dc Licitações n" 14.133/21.

Pois, segundo a Lei Federal n" 14.133121, em certas hipóteses, a

Administração Pública pode realizar a contratação direta das referidas aquisições,

conformc artigo 75, inciso [I do referido diploma in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais). no caso de outros scrviços

e compras;

Para análise da legalidade dos atos deste processo, impende verificar a

adequação legal da modalidade escolhida e das exigências previstas no termo de

referência, na minuta do contrato, bem assim nos demais documentos pertinentes.

2.1. - Da Fase Preparatória

A Nova tei de Licitações trouxe, em seu artigo 18, os elementos que

devem abarcar a fase preparatória, ou fase interna, nos processos administrativos que

visem contratações públicas.

Analisando-se os autos, podemos vcrificar a presença da definição do

objeto, das justiÍicativas para a sua contratação, o estúo técnico preliminar, termo de

referênci4 mapeamento de riscos, orçamento, a previsão de dotação orçamentária, e

minuta do contÍato.

O objeto a ser licitado, pela forma estabelecida, está em consonância

com o que estabclecc a Lei n" 14.13312021. visto que diante da situação apresentada

no Estudo Tócnico Preliminar,culminou na dispcnsa como forma de suprir o intcresse

público, de acordo com as características técnicas apcnsada aos autos.
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Quanlo às razões aprcsentadas para a justificativa da contratação, ficou

comprovada a sua neccssidade. Cumpre consigaar que, no memorando requisitório, foi

informada a adcquação c previsão no plano anual de contratações da Prefcitura

Municipal.

O estudo técnico preliminar contém os elementos obrigatórios previstos

no §2' do art. 18 da Lei n" 14.133/2021, quais sejam a descrição da neoessidade da

contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a pcrspectiva do interesse

público; previsào no plano anual de contratações; rcquisitos da contratação:

estimativas das quantidades para a contratação; estimativa do valor da contrataçâo;

descrição da solução; justificativas para o parcclamento ou não da contratação;

contratações corrclatas; possíveis impactos ambientâis; posicionamento conclusivo

sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina;

e equipe de planejamento.

Portanto, podemos concluir, que a fase prepaÍatória do processo sc

encontra insmrída, atendendo as cxigências mínimas lcgais, ficando cvidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública, tem-se que foi,

momentaneamente, a dispensa de licitação.

3 - CONCLUSÃO

Pclo exposto, estc órgão de assessoramento jurídico em análise rcstrita

aos aspectos jurídicos do processo, nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei

Federal n." 14.13312021, opina pela aprovação da Minuta de Contrato e sct§ anexos.

Essc é o nosso entendimento, s.mj., que se submetc à elevada

apreciação.

Procuradora Geral do Município
oAB/RN N" 16.559

PREFEITURA TU]'IGIPAL DE JAPI'RN
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CNPJ: 08.'159.O7'lr0o01-43 - Têleíone: (84) 3297-0040
E-mail: pmjapirniuridico@gmail.com

Japi/RN, I 8 de junho de 2024.
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ANA PAULA DANTAS JÕFTLY



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo ne 606/2024)

1. COND!çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em

serviços de funilaria, soldagem, pintura automotiva e afins, conforme itens/serviços discriminados

abaixo.

Item-Códi8o-DescriÉo

1- 0018265 - serviço para fornecimento de mão-de-obra, por hora

trabalhada, de funilaria para manutenção corretiva em veículos em geral da

frota municipal

2 - 0018266 - serviço para fornecimento de mão-de-obra, por hora

trabalhada, de pintura para manutenção corretiva em veículos em geralda

frota municipal

3 - 0018267 - serviço para fornecimento de mão-de-obra, por hora

trabalhada, de soldâ automotiva para manutenção corretiva em veículos em

geral da frota municipal

Unidade Quantidade

L.2. Os serviços/aquisição objeto desta contÍatação são caracterizados como comuns que,

conforme inclso xlll, art.6e da lei ns 14.133/2021, são aqueles cuios padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado.

2. VrGÊNCn

2-1. O prazo de vigêncla da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de publicação do

ertrato de contrato, na forma do artiSo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

2.2. A vigência do Termo de Contrato eíá sujeita à condição resolutiva consubstanciada na

existência derecursos orçamentários e financeiros correspondentes

2.3. Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos

setores competentes com antecedência mínima de 30 (noventa) dias antes do término do contrato,

com as devidasjustificativas;

2.4. Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou

alargado, mediante.iustifi cativâ fundamentada.

3. FUNDAMENTAçÃO T OCSCNIçÃODANECESSIDADE DACONTRATAçÃO

3.1. Este dispositivo tem por obieto contratação de empresa especializada em serviços de funilaria,

soldagem, pintura automotiva e afins.

3.2. Os quantitativos foram levantados por equipe de planejamento devidamente designada pelo

Hora 1.000

Hora 1.000

Se rv 400
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órgão solicitante.

4 DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

4.L. A solução passará pela contratação de pessoa jurídica capacitada para o fornecimento do

objeto conforme descrito no item 1.1.

4.2. Considerando que a realização de uma licitação despenderia mais tempo e outros recursos

deste órgão, foi definido que o pÍocesso de contratação se dará por meio de dispensa de licitação

conforme cÍitérioprevisto no art. 75, inciso l, da Lei ns 14.133/2024:

5. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1. Serviço/fornecimento prestado de forma parcelada, sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva.

5.2. REQUISITOSESSENCIAIS

Capacidade Técnica:

o A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em serviços de funilaria,

soldagem, e pintura automotiva, preferencialmente com um portfólio de serviços

prestados a órgãos públicos ou empresas de grande porte.

o Disponibilidade de equipamentos modernos e adequados para realizar os serviços de

maneira eficiente ê segura.

Qualificação Profissional:

o profissionais qualificados e certificados para executaÍ serviços de funilaria, soldagem, e

pintura automotiva-

o A empresa deve fornecer certificados ou comprovantes de qualificação dos seus

profissionais.

Atendimento de Normas Técnicas e de Segurança:

o A empresa deve seguir todas as normas técnicas vigentes relacionadas aos serviços de

funilaria, soldagem, e pintura automotiva-

o Conformidade com as normas de seBurança do trabalho, garantindo um ambiente seguro

para seus colaboradores e para o entorno.

Garantia dos Serviços Prestados:

o A empresa deve oferecer garantia mínima de 12 meses para os serviços realizados,

cobrindo quaisquer defeitos de material ou execução.

Prazos de Execução:

o Capacidade de cumprir prazos estabelecidos para a conclusão dos serviços, minimizando

a indisponibilidade dos veículos da frota municipal.

Loca liza ção:

I



o Câpacidade de cumprir prazos eíabelecidos para a conclusão dos serviços, mi

a indisponibilidade dos veículos da frota municipal.

Localização:

o Preferência por empresas localizadas na região ou que possuam fácil acesso ao município

dê lâpi/RN, para facilitar a logííica e reduzir custos de transporte.

Referências e Avaliações:

o A empresa deve apresentâr refeÍências de clientes ânteriores e avaliações posltivas que

atestem a qualidade de seus serviços.

5.3. PúNCAS DE SUSTENTABITIDADE

sustentabilidade Ambiental:

o Utilização de materiais e produtos ecologicamente coÍretot que não agridam o meio

ambiente.

o Adoção de práticas de descarte responsável de resíduos, conforme as normas ambientais

vigentes.

o Preferência por tintas e produtos que possuam certificação ambiental.

Sustentabilidade Social:

o Contratação de mão de obra local, promovendo o desenvolvimento econômico e social

da comunidade.

o lmplementação de programas de capacitação e qualificação para os colaboradores,

visando o desenvolvimento profissional e social.

Sustentabilidade Econômica:

o Propostas de preços competitivos que ofereçam o melhor custo-benefício para a

administração pública.

o Compromisso com a transparência nos processos de compra de materiais e execução dos

serviços, assegurando a economicidade e eficiência.

5.4. Ao atender a esses requisitos, a contratação da empresa especializada em serviços de funilaria,
soldagem, pintura automotiva e afins será capaz de suprir as necessidades identificadas,
garantindo a qualidade e a durabilidade dos reparos nos veículos da frota municipal, além de
promover práticas sustentáveis que beneficiem o meio ambiente, a comunidade local e a
economia municipal.

Subcontratação

5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contretação

5.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021,por tratar-se de obieto simples facilmente prestado por empresas especializadas na áÍeâ.
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6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.1. Os serviços deverão ser prestados pelo fornecedor na sede da Prefeitura Municipal de

conforme especificações e quantidades definidas pela contratante e ainda conforme cronograma de

execução a ser elaborado pelo fiscalde contratos.

6.2, O prazo paÍa prestação de serviços/entrega dos itens será de, no máximo, 24 (vinte e quatro)

horas a partir da data da emissão da Ordem de Serviço/Compra pela contratante.

7. MODETO DEGESTÃO DO CONTRATO

7 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e asnormas da Lei ne 14.133, dê 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automâticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

semprequê o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante dâ êmpresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Os agentes públicos designados como fiscal ou gestor de contrato deverão preencher os

seguintesrequisitos:

7.5.1. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes daAdministração Pública;

7.5.2. tenham âtribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada

emantida pelo poder público; e

7.5.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade,

até o terceiro gÍau, oude natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

7.5.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de

contratação, membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pa8amento do

contrato

7.6. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor

titulares em suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de

substituição seja superior a sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função.

7 .7. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tÍatar de ordem

ilegal,devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas
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que possamimpedir o diliBente cumprimento do exercício de suas atribuições

7.8. Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contra

deverão acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta)

e do instrumento de contrato (ou documento substituto).

7.9. O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos

agentes públicos que geralmente são designados como fiscais e Bestores de contratos.

Fiscalização

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de aOZL, art. 117, caput), que será(ão) designado(s)

mediante portariaespecífica para a contratação objeto deste documento.

7.11. Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções,

vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a

riscos, de modoa reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respestiva

contratação.

7.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridâs todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

7.L3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

7.L4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicaçõês

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7 .75. O fiscal do contrato informará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

7.76. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscaldo contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.r7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7-18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiâs, as glosas e a formalização de apostilamento e

termosaditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Gestor do Contrato

7.79. O gestor do contrato coordenará a atuallzação do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no hiíórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das afterações e das prorrogaçôes



contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.19.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionãdas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.19.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas.

7.19.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso.

7.'19.4. O Bestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE TIQUIDAçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os serviços/itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da prestação do

serviço/entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação dê

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

a.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo daaplicâção das penalidades.

8.2.1.O obieto do contÍato deverá ser reieitado, no todo ou em parte, quando presentes

quaisquerdos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao

erário.

8.2.2.Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil

reparação, o obieto poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades

sejamanotadas no respectivo termo detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo

fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputação de penalidades

contÍatuais.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

provisório, após a verificação dã qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação



mediante termo detalhado, que deverá conter, no mínimo:

a) ldentificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data,

comosua assinatura.

b) Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser

pago aocontrãtado.

c) ldentificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha

conhecimento dascondições em que o recebimento foi feito, podendo alnda ser vista pelo

ordenador da despesa.

a.4- O prazo para receblmento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada,por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigênciascontratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissãode Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. o prazo parã a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.ieto ou de

saneamentoda nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

8.7. O recebimento provisorio ou definitivo não exclulrá â responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. Compete àquele que realizar o recebimento provisorio do ob.ieto contratual (fiscal do contrato

ou, excepcionalmente, o gestoÍ):

8.8.1.Regiírar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de

expedienteou de bens móveis em geral, o eventual estoque iá existênte e a quantidade

recebida;

8.8.2.Elaborar o termo detâlhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever,

discriminare quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o

cumprimento ou não doprazo para entrega;

8.8.3. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;

8.8.4. DaÍ o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo

do objeto.

8.9. Constatando a não entrega (total ou parcial) do material, o fiscal, o gestor ou a comissão

(conformeo caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais

cabíveis, inclusivepara a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade

máxima do ente para dar início ao procedamento de apuração para possível aplicação de sanção por

descumprimento contratual, sempre em conformidade com o contrato e com as disposições constantês



na legislação

s. UQUTDAçÃO

9.1. Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco)

dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção.

9-2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento decobrança equivalente apresentado expressa os elementos necêssários e essenciais do

documento, tais como:

9.2.1. o prazo de validade;

9.2.2. a data da emissão;

9.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.4. o período respectivo dê execução do contrato;

9.2.5. o valor a pagar; e

9.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após â comprovação da regularização da

situãção, sem ônus ao contratante;

9.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obri8atoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscâ|, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de 2021.

9.5. coníatando-se a situação de iÍregulaÍidade do contÍatado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cÍitério do

contratante.

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantê

deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pa8amento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentese necessários para garântir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.



11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em ba

conta corrente indicados pelo contratado.

nco,

77.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos nafonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

17.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11.5. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso geÍe direito a acréscimo de qualquer natureza.

L2. FORMA E CRITÉRrOS DE SErEçÃO E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

t?.1. O contratado seÍá selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LlclTAçÃo,com fundamento no inciso 1,aft.75,da Lei Federal ne 74.73312027.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto sená parcelado.

13.EXGÊNCTAS DE HABTUTAçÃO

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

'13.1.1. Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG/CN|) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

'13.1.2. Empre$írio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

13.'1.3. Microêmpreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-

br/empreendedor;

13.1.4. Sociedade empreúria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

I



da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-n

br/empreendedor;

í3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

13.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa ondese localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.p 77, de 18 de

março de 2020.

13.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pêssoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

13.í.7. Filial, sucursâl ou a8ência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

13.1.8. Sociedade coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas das respectivas sedes, além do registro de que trata o art. 107 da

Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

'13.1.9. Agricultor familiaÍ: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento ABrário, nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 10.880, de 2 de

dezembrode 2021.

13.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB

n.971,de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

13.2. Os documentos apresentados deverão êstar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conÍorme o caso;

13.2.2. PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidãoexpedida coniuntamente pela Secr€taria da Receita Federaldo Brasil (RFBle pela



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos t

federais e à DívidaAtiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesre

à Seguridade Social, nos termos da Portaria conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 20L4,

do Secretário da ReceitaFederal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

'13.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.2.4. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negatúa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A dã Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de

1e de maio de1943;

'13.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual Íelativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.2.7. PÍova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

'13.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

13.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quê pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenclado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

L4. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

74.7. A pesquisa de preço desta contratação será realizada concomita ntemente ao recebimento de

propostas que realizar-se-á no período indicado no Aviso de Contratação Direta a ser publicado por

servidor responsável.

15.

15.1

OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

são obrigações do Contratante:

'15.1.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

I

Qualificação Econômico-Financeira

13.2.10- A exigência de qualificação técnica e econômica será dispensada nesta

contratação portratar-se de entrega imediata conforme possibilitado pelo inciso lll, art.

70, da Lei Federal ns 74.73312024.



com o contrato e seus anexos;

15.1.2. Recebero objeto no p razo e condlções estabelecidas neste Termo de Referênc

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

'15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

'15.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênte ao fornecimento do

objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

15.'1.6. Aplicarao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

15.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

í 5.'Í.8. Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

16. OBRTGAçOESDOCONTRATADO
76.7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

'16.1.1. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

16.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

16.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuasexpensas, nototal ouemparte,no

prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes daexecução ou dos materiais empregados;

16.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ouo acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

16.1.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

de pagamento, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2)



certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que co

a regularidadeperante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;4

de Regularidade doFGTS - CRF; e 5l Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

16.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas êm Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

16.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidente que se verlfique no local da execução do objeto contratual.

'16.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

16.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contÍatação dirêta;

16. 1 . 10. Cu m prir, dura nte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

16.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

16.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

16.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133,de 2021.

16.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratantê;

16.1.15. Alocar os empregados necessários, com habllitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamêntos,

Íerramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

16.1 .16. O rienta r e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

16.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

7



ecumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos se

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

16.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

16.'1.'19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

L7. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINTSTRATIVAS

f7 Í Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua propostai

g) ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsadurante a dispensa elêtrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

77.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não

se iustificar a imposição de penalidade mals grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

/ e gdo subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade

mais grave(art. 156, §4e, da Lei);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ,r, ,;.r; k e / do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV. Multa:



c) Compensatória, para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "c" do subi

de 0,5%a 30% do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea "b e d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5Y" a 30"/" o

valor docontrato.

e) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 3O"Á do

valor docontrâto, ressalvadas as seguintes inÍrações:

77.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dereparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

17.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplícadas cumulatívamente com a de

multa(art. 156, §7e).

L7.5. A aplicação das sanções realizer-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório

e a âmpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ns 14.133, de 2O2!, para as penalidades de impedimento de liciter e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

L7.6. Antes da aplicação de qualqueÍ sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias, contado da data de sua intimação.

!t-7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

77.a. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

t7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para o Contratante;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2O2L, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Públicã que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ns 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade compêtente definidos na referida Lei (art. 159).

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

ebusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

\
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a17.11-. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util

âbusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste c

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

.iurídica serãoestendidos aos seus admlnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurÍdica sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160).

77.72- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Fedêral. (Art. 161)

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np 14.133/21.

18. EXilNçÃOCONTRATUAL

18.L. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

78.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixadopara o contrato.

18.3. Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidasem lel para a continuidade da execução contratuâ1.

18.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriBações nele estipuladas, ou antes do

prazonêle fixado, por alBum dos motivos previstos no artigo 137 da lei np 74-733/2!, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L8.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

18.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizações e multas.

18.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio



econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo ind

(art. 131, caput, daLei n.e 14.133, de 2021).

1A.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratanteou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

19. ALTERAçÔESAOCONTRATO

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e seguintes da Lei ne

14.L33, de 2021.

19.2. O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizadodo contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

L9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo,

submetidoà prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de1 (um) mês (art. 132 da Lei ne L4.L33, de 202L).

19.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.L33, de 2O2L.

20. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRA

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.

20.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
o Unidade Orçamenúria: 08.001 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços

Urbanos
. Função: 26 - Transporte
o Ação: 2057 -Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços

Urbanos
o Elemento da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
. Fonte: 15000000 - Recursos Não Vinculado de Impostos

20.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2L. CASOS OMTSSOS

21.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

I



contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

dos contratos.

Japi/RN, 12 de junho de 2024.

HE IS DE MEDEIROS PINTO

Secretário
Mat. ne.:0300


